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DECRETO LEGISLATIVO Nº 365 / 03

DECRETO LEGISLATIVO Nº 365/03 QUE CONCEDE DIPLOMA DE
HONRA AO MÉRITO ÀS “CRECHES COMUNITÁRIAS
ASSOCIADAS DE UBERLÂNDIA AO SEU FUNDADOR, A
ADMINISTRAÇÃO GERAL,  AOS  COORDENADORES E À EQUIPE
DE FUNCIONÁRIOS”

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente PROMULGA o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito às CRECHES
COMUNITÁRIAS ASSOCIADAS DE UBERLÂNDIA, ao seu fundador, ao seu Presidente, à
Administradora Geral, coordenadores e equipe de funcionários abaixo relacionados, pela relevante
contribuição social em Uberlândia por quase duas décadas consecutivas

CRECHES COMUNITÁRIAS ASSOCIADAS DE UBERLÂNDIA

Fundador Frei Fúlvio Sabia

Presidente Nadir de Oliveira Ribeiro

Vice - Presidente Cleidimar Batista Teodoro

Tesoureiro Maria Soares Ribeiro

Vice - Tesoureiro Sebastião Elias da Silveira

Administradora  Geral Claudiana Maria de Morais

Secretária Mara Rúbia Gomes Novais

Coordenadores Belchiolina Nunes
Marta Helena Reginaldo Silva
Márcia Maria das Graças de Araújo
Lívia Cássia E. de Oliveira

Aux. Administrativo Rosemere Aparecida da Silva

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2004.

ANTÔNIO CARRIJO
Vereador - PFL

Presidente da Comissão de
 Legislação, Justiça e Redação

1º Secretário e Ordenador de Despesas
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JUSTIFICATIVA

AS CRECHES COMUNITÁRIAS ASSOCIADAS DE UBERLÂNDIA, instituição filantrópica,
educativa e cultural sem fins lucrativos, fundada a 23 anos por Frei Fúlvio Sabia, vem desenvolvendo
extraordinário trabalho de assistência social em Uberlândia, beneficiando centenas de pessoas e
servindo de modelo para o Estado de Minas Gerais e região.

O idealismo de fraternidade social representou o condão de inspiração de seus fundadores, cuja
sensibilidade para as necessidades dos segmentos sociais carentes estimulou sua ação benemérita.

Sob a Presidência de Nadir de Oliveira Ribeiro e Administração Geral de Claudiana Maria de
Morais, que iniciou suas atividades em 1979 como Catequista na Paróquia Nossa Senhora de Fátima,
desenvolvendo um trabalho com crianças e jovens durante dez anos. Em 1982, a administração
juntamente com o grupo de jovens da paróquia realizam uma pesquisa para identificar quais as
necessidades prementes da comunidade uberlandense e  constatam que a abertura de creches seria a
forma mais ampla de atender aos diversos moradores do setor, já que os pais necessitavam de um
lugar, seguro para deixarem  os filhos enquanto trabalhavam.

Com o mesmo objetivo de desenvolver um trabalho social e comunitário, várias pessoas se uniram e
deram início a  construção de diversas creches pela cidade, nos bairros Martins, Jaraguá, Tubalina e
Tancredo Neves. A entidade foi  contemplada pela Prefeitura Municipal de Uberlândia com a doação
de  uma área de 1008 m², no bairro Planalto, onde se localiza hoje a primeira etapa da creche  Frei
Fúlvio Sabia. Área de 3018 m² no bairro Canaã para construção do centro de formaçãoe 3000 m² no
bairro Shopping Park para construção de uma creche
Atualmente contam com cinco unidades: quatro creche e um centro de formação, são cerca de 535
crianças e adolescentes atendidas diretamente e 1490 famílias com os projetos que são desenvolvidos.

Todo esse trabalho foi também  implantado em mais quatro cidades da região Uberaba, Monte Alegre,
Canápolis, Araguari e Itumbiara, contando com 160 famílias atendidas, as mesmas recebem uma ajuda
de R$ 150,00 por mês, com o compromisso de manter os filhos na escola. Além de educação eles
recebem uma alimentação adequada e complemento da renda, antes efetuada pelas crianças  em
atividades desenvolvidas durante todo o dia , hoje é realizado através desse incentivo.

Sob a direção dos responsáveis todo o trabalho é desenvolvido por uma equipe competente,  integrada
e sempre disposta ao trabalho, buscando qualidade, cujo brilhantismo profissional constitui fator de
destaque. A instituição prima pela modernização de sua tecnologia e de seus melhores métodos de
trabalho facultando  aos membros mais carentes de nossa cidade um acolhimento aos

seus menores com o primor de um amor incondicional digna dos grandes vultos da Humanidade,
merecendo as mais relevantes homenagens e honrarias extensivas a toda a equipe integrante da
instituição.
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Sala das Sessões, 10 de junho de 2005

ANTÔNIO CARRIJO
Vereador - PFL

Presidente da Comissão de  Legislação,
Justiça e Redação e 2º Secretário

As Creches Comunitárias Associadas de Uberlândia - CCAU, fundada a 13 de janeiro de 1985
é uma entidade civil com cunho filantrópico, comunitário, sem caráter lucrativo e de duração
indeterminada, com sede e foro da comarca de Uberlândia (MG), situada à Rua Cerejeiras,
310, Bairro Jaraguá.

No início constituía de 3 departamentos da entidade as seguintes creches: Creche Comunitária
Divino Espírito Santo no Bairro Jaraguá, Creche Comunitária Raio de Sol no Bairro Martins e
Creche Irmã Palmira Garcia no Bairro Planalto.

A entidade foi contemplada pela Prefeitura Municipal de Uberlândia com uma área de 1008
m² no Bairro Planalto onde já construímos a primeira etapa da Creche Frei Fúlvio Sabia. No
dia 14 de abril de 2002 foi inaugurada a Creche Comunitária Cláudio José Bizinotto no Bairro
Morada Nova e em 01 de agosto de 2002 inauguramos a Creche Comunitária Carlos Cesar da
Silveira Nunes no Bairro Shopping Park.

Esta Entidade se orienta pelos princípios doutrinários da Igreja Católica Apostólica Romana.
Pois tendo como fundador Frei Fúlvio Sabia, Frade do Comissariado Franciscano de Nossa
Senhora de Fátima do Brasil, proprietário de 2 imóveis cedidos em comodato para o
funcionamento das Creches. Hoje, aqui no Brasil, tem como superior o Frei Filómeno.

Estamos atendendo um total de 469 crianças 0 a 7 anos e por volta de 200 crianças na fila de
espera.
Amparar dentro de suas possibilidades, os menores carentes da região, sem distinção
de sexo, raça, cor ou religião;

Desenvolver um trabalho sócio-político e cultural, proporcionando às crianças maior
socialização, através de atividades psicológicas, assistência moral, espiritual, material e
educacional;

Proporcionar atividades na Pré-Escola, conforme os padrões educacionais em vigência
federal, estadual e municipal;

Atuar na promoção social, cultural e educacional das famílias carentes da região, cujos filhos
estão sendo atendidos pela entidade;

Buscar integração com a comunidade nas quais as creches estão sendo inseridas,
proporcionando a oportunidade de participação da mesma nas ações desenvolvidas em todos
os níveis e etc.

Esta entidade é construída sobre bases cristãs. Nós tentamos ensinar as crianças, através do
bom exemplo, a serem honestas, respeitadoras e carinhosas. Nós não temos, nem permitimos
qualquer brinquedo que faça alusão à guerra ou à violência como armas, espadas, soldados de
guerra.
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Lembramos também boas maneiras à mesa. Nossas refeições são sempre frescas e
balanceadas nutricionalmente.

Nós reconhecemos que as crianças têm apenas uma chance de ter uma infância feliz e que os
anos pré-escolares são os mais importantes da formação da vida dessas crianças. Por isso, as
atividades e a atmosfera criada nas nossas creches primam pelo desenvolvimento da
autoconfiança, amizade, socialização e, acima de tudo, amor e alegria, preparando nossas
crianças para a educação formal na escola.

Nossas atividades promovem desenvolvimento pessoal e social, criatividade e imaginação,
literatura e habilidade motora. Para tanto, temos uma seleção de brinquedos e equipamentos
que geram uma variedade de estímulos, dentre eles: playground, jogos, artesanatos, músicas,
narração de histórias, livros, quebra-cabeças.
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